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LEI MUNICIPAL Nº 4.976
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Inclui o § 5º à redação do art. 1º da Lei Municipal nº 4.067, de 13 de abril de 2012. 
Art. 1º Inclui o § 5º ao art. 1º da Lei Municipal nº 4.067/2012, que contará com a seguinte redação:

“§ 5º Fica o Poder Legislativo autorizado a utilizar identidade visual própria, em concomitância com o brasão de armas do Município:

I – a criação do logotipo parte da fusão de 3 (três) princípios bases: estrutura, proteção e independência, mescladas às iniciais do nome “Câmara Municipal”, CM, resultando em uma imagem representativa da Casa do Povo e cíclica, remetendo à modernidade sustentável da Casa Legislativa:

a) a haste esquerda (azul), utilizando a letra “C”, representa o início do ciclo sustentável e da independência da Câmara; no meio, a estrutura (verde claro e escuro), com as partes da letra “M”, traz a estrutura forte da Casa, como um pilar da democracia e a representação das portas da Câmara Municipal, que estão sempre abertas; a haste direita (verde escuro) completa a letra “M”;
b) formando-se, assim, através das iniciais “CM”, de Câmara Municipal, o conceito imagético, simétrico e cíclico do Poder Legislativo.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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